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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

 GABINETE DO VEREADOR CLÁUDIO DAMIÃO


EXMO. SR. PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL – VEREADOR JORGE DE CARVALHO


Amparado pelas normas regimentais desta Casa Legislativa, venho no prazo estabelecido pela resolução Legislativa no. 882, após saber do parecer dessa Comissão Permanente sobre o Projeto de Lei Complementar no. 7348/10, de autoria do Executivo Municipal, apresentar

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO

da opinião quanto à inconstitucionalidade da Emenda apresentada por este signatário, pelos fundamentos a seguir expostos:

1. O referido Projeto de Lei versa sobre benefícios fiscais às empresas de incorporação e construção civil responsáveis pela execução das obras do Programa “Minha Casa, Minha Vida”, bem como aos adquirentes das respectivas moradias e dá outras providências.

2. Por se tratar de um Programa do Governo Federal instituído por lei, que estimula políticas de incentivos fiscais realizadas pelos Municípios para atingir os objetivos sociais de habitação e moradia digna para todos, nossa posição será a de votar favoravelmente à proposição de iniciativa do executivo, exceto no que diz respeito ao seu art. 1º., III quando menciona o trecho em negrito: “isenção do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU, dos débitos inscritos ou não em Dívida Ativa, relativos às áreas adquiridas para os fins a que se refere esta Lei”.

3. O problema, assim, se refere aos débitos anteriores que poderiam ser compensados no momento da quitação do valor a ser pago pelas empresas de incorporação ou de construção civil, mas não esquecidos ou perdoados;

4. Foi, portanto, na tentativa de contribuir para o aprimoramento do projeto e de minimizar a renúncia de receita que oferecemos a Emenda Modificativa em apreço, sobre a qual essa r. Comissão manifestou-se desfavorável.

5. Nesse sentido, até para se pensar em coerência com o conteúdo geral do parecer da CCJRF, em que se afirmam os problemas relativos a concessão de benefícios tributários, não há como se concluir pela ausência de conveniência ou utilidade de minha proposição. 

6. Não há, da mesma forma, como se dizer de “inconstitucionalidade” numa só linha, sem as devidas fundamentações, que, por certo, não serão encontradas.

7. Certo, por inevitável, da legalidade e constitucionalidade da Emenda, e no mesmo espírito “altruísta” em que essa Comissão baseou seu parecer, concluindo pela aprovação do projeto em apreço, espero deferimento.

Nova Friburgo, 23 de agosto de 2010.

Cláudio Damião

      Vereador PT    
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